
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 
 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.882, DE 2010. 
 
 
 

Altera os artigos 1º e 2º da Lei nº 12.191 
de 13 de janeiro de 2010, que trata da 
anistia aos policiais e bombeiros militares 
punidos por participar de movimentos 
reivindicatórios. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º, da Lei nº 12.191, de 13 de janeiro 

de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º É concedida anistia aos policiais e bombeiros 

militares  da Bahia, Ceará, Distrito Federal, Mato Grosso, 

Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 

Roraima, Rondônia, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins 

que foram punidos por participar de movimentos 

reivindicatórios. 

 

Art. 2º É concedida anistia aos policiais  e bombeiros 

militares da Bahia, Ceará, Distrito Federal, Mato Grosso, 

Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 

Roraima, Rondônia, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins 

que foram punidos por participar de movimentos 

reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de 

condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre 

de 1997 e a publicação desta lei. 

...................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 



Sala da Comissão, em            de                       de 2011. 
 
 
 
 

Deputado MENDONÇA FILHO 
 

Relator Substituto 


